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SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº. 05 /2012

CONCURSO “IPTU PREMIADO” PARA EXERCICIO DE 2012
QUINTO SORTEIO REALIZADO NO DIA 27/09/2012

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO “IPTU” /2012, NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO E HOMOLOGA O RESULTADO 
FINAL DO QUINTO SORTEIO REALIZADO NO DIA 27/09/2012.

GANHADORES DOS PRÊMIOS
ORDEM PREMIAÇÃO NOME BIC

1º Prêmio Motocicleta 125 0 KM Farmácia Brasil 51510019
2º Prêmio Computador Notebook Rosaura Estigarribia de Farias 34316004
3º Prêmio Televisor LCD 32” Eduardo Barcaui 24706028
4º Prêmio Televisor LCD 32” Vera Lúcia Amarilha Ferra 23905083
5º Prêmio Forno Micro Ondas Fabio Luiz Nochi 23503012
6º Prêmio Forno Micro Ondas Yasmin Cheikh Mendes 23907030
7º Prêmio Forno Micro Ondas Maria Pedrosa Santana Artiaga 26405012
8º Prêmio Forno Micro Ondas Minira Franco dos Reis 51412008
Sorteio Extra Forno Micro Ondas Ignes Augusta Santa L.Cruzetta 23805049
Sorteio Extra Forno Micro Ondas José Ferreira da Silva 52402018
Sorteio Extra Motocicleta 125 0 KM Edite Maria Faria Delvizio 51607020

Ficam convocadas as pessoas acima nominadas, para retirada da premiação, 
mediante
apresentação da documentação pessoal, RG e CPF, no dia 25 /10/2012, ás 18 horas 
no GAT – Gerência de Administração Tributária na Rua Frei Mariano nº. 650 - Centro

Corumbá – MS, 10 de outubro de 2012

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO “IPTU PREMIADO/2012”

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº. 113/2012 - Processo nº. 24.875/2012
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
A Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, através do pregoeiro, comunica aos 
interessados o resultado dos objetos da licitação supracitada, instaurado, visando 
à contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de cadernetas. 
Tendo por vencedora a Empresa: JR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 13.952.054.0001-07, no valor total de R$ 11.400,00
Corumbá / MS 02 de Outubro de 2012
Anderson Pereira Garcia - Pregoeiro / Equipe de Apoio.

Aviso de Repetição de Licitação
A Prefeitura Municipal de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que 
será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Licitação: Pregão Presencial nº 099/2012 - Processo nº 26.543/2011
Objeto: contratação de empresa para capacitação de profissionais da área de saúde
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 09:00 horas do dia 24 de outubro 2012.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital:encontra-se à disposição dos interessados na Superintendência de Suprimentos 

da Secretaria Municipal de Finanças e Administração,na Prefeitura Municipal de 
Corumbá / MS, 09 de outubro de 2012 – Superintendência de Suprimento

Primeiro Termo Aditivo – Contrato Administrativo de Execução de Obra/Serviço 
de Engenharia nº 016/2012
Pelo presente instrumento de 1º termo aditivo, o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada pelo secretário HÉLIO 
DE LIMA, e a empresa F.W. ARZA-ME, por seu respectivo representante legal, todos 
devidamente qualificados no instrumento contratual originário, manifestam suas 
vontades em aditar o contrato em epígrafe nos seguintes termos. Cláusula Primeira: 
Fica alterada a cláusula oitava do Contrato Administrativo de Execução de Obra/
Serviço de Engenharia nº 016/2012, alterando-se os créditos orçamentários na forma 
que se seguem: 24.00.24.92.12.361.0103.2595 – Aplicação dos Recursos do Salário 
Educação 44.90.51.00 – Obras e Instalações Cláusula Segunda: As partes retificam e 
mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 09 de outubro de 2012.
Assinam: Helio de Lima – Secretário Municipal de Educação – Franz Wunder Arza – 
F.W.Arza-ME.

PORTARIA “P” Nº 256, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

EXONERAR, a pedido,

Art. 1° NADIA DE MOURA MATTOS IBRAIM, do cargo de provimento efetivo de 
Gestor de Atividades Organizacionais, na Secretaria Municipal de Finanças e 
Administração.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 1º de setembro de 2012.

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 257, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

NOMEAR,

Art. 1° RODOLPHO COSTA MARQUES PEREIRA DA ROSA, Profissional de 
Medicina, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente, na Secretaria 
Municipal de Saúde – Setor de Urgência e Emergência, símbolo DAG 04.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 1º de setembro de 2012.

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA “P” Nº 258, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

NOMEAR,

Art. 1° GABRIEL ANNES NUNES DA CUNHA, Profissional de Medicina, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Gestor de Unidade, na Secretaria Municipal de 
Saúde – Setor de Cirurgia Vascular, símbolo DAG 06.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 1º de setembro de 2012.

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 259, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

TORNAR SEM EFEITO,

Art. 1° A nomeação de candidato que solicitou prorrogação de posse e não 
compareceu para investidura no cargo de nível superior, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá, Secretaria Municipal de Saúde, que 
foi aprovado em Concurso Público de Provas e Títulos, com fulcro no item 12.17 do 
Edital nº 01/01/2011 conforme Decreto “P” nº 070 de 30 de maio de 2012, referente ao 
relacionado no anexo a esta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 27 de julho de 2012.

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO DA PORTARIA “P” Nº 259 DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO
PROFISSIONAL DE MEDICINA

FUNÇÃO
MÉDICO ESPECIALISTA - ORTOPEDISTA

NOME CLASSIFICAÇÃO

LUIZ CARLOS MUNIZ FERRA 2º

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 234º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 260, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

TORNAR SEM EFEITO,

Art. 1° A nomeação de candidato que solicitou prorrogação de posse e não 
compareceu para investidura no cargo de nível superior, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá, Secretaria Municipal de Educação, que 
foi aprovado em Concurso Público de Provas e Títulos, com fulcro no item 12.17 do 
Edital nº 01/01/2011 conforme Decreto “P” nº 071 de 30 de maio de 2012, referente ao 
relacionado no anexo a esta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 15 de agosto de 2012.

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO DA PORTARIA “P” Nº 260 DE 24 DE SETEMBRO DE 2012
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO
PROFESSOR – 1º ao 5º ANO

NOME CLASSIFICAÇÃO
POLYANA ANDREZA DA SILVA COSTA 2º

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 261, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

TORNAR SEM EFEITO,

Art. 1° A nomeação de candidatos que solicitaram prorrogação de posse e não 
compareceram para investidura nos cargo de nível superior e de nível médio do 
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá, que foram 
aprovados em Concurso Público de Provas e Títulos, com fulcro no item 12.17 do 
Edital nº 01/01/2011, conforme Decreto “P” nº 083 de 19 de junho de 2012, referente 
aos relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 27 de agosto de 2012.

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO DA PORTARIA “P” Nº 261 DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO
GESTOR DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS

FUNÇÃO
GESTOR DE AÇÕES SOCIAIS - 

PSICOLOGIA
NOME CLASSIFICAÇÃO

ARIANE PRISCILA FONSECA 
AZEVEDO 1º

KELLY PINHEIRO KARRU 7º

CARGO DE NÍVEL MÉDIO

CARGO
TÉCNICO DE ATIVIDADES 

INSTITUCIONAIS I

FUNÇÃO
ASSISTENTE DE AÇÕES 

INSTITUCIONAIS
NOME CLASSIFICAÇÃO

EROTILDE CUELLER RIBEIRO 
CAMARGO 4º

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 262, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

EXONERAR,

Art. 1° ANNE KAROLINE DE OLIVEIRA, do cargo de provimento efetivo de Técnico 
de Saúde Pública I, que solicitou prorrogação de exercício e não compareceu até a 
data estabelecida para efetivação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 27 de julho de 2012.

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA “P” Nº 263, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

CONCEDER,

Art. 1° O deslocamento para o final da lista de classificação do Concurso, além do 
último candidato incluído na lista de Cadastro Reserva, aos candidatos que solicitaram, 
com fulcro no item 12.16 do Edital nº 01/01/2011 e item 10.17 do Edital 002/01/2011, 
referente aos relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
da solicitação, via protocolo, de cada candidato.

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO DA PORTARIA “P” Nº 263 DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO
GESTOR DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS

FUNÇÃO
GESTOR DE AÇÕES 

SOCIAIS - SERVIÇO SOCIAL
PROCESSO DATA

NOME CLASSIFICAÇÃO Nº -
MARCIA CRISTALDO DA 

COSTA 5º 25557 06/07/2012

CARGO FUNÇÃO PROCESSO DATA
PROFISSIONAL DE 

SERVIÇO DE SAÚDE
TERAPEUTA 

OCUPACIONAL
NOME CLASSIFICAÇÃO Nº -

ADALGIZA ORTIZ DE 
SOUZA 2º 06/027.243 20/07/2012

CARGO FUNÇÃO PROCESSO DATA
PROFISSIONAL DE 

SERVIÇO DE SAÚDE
FARMACÊUTICO - 

BIOQUÍMICO
NOME CLASSIFICAÇÃO Nº -

ALLAN DE SOUZA 
DELVÍZIO 3º 06/027.582 24/07/2012

CARGO FUNÇÃO PROCESSO DATA
PROFISSIONAL DE 

EDUCAÇÃO
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA
NOME CLASSIFICAÇÃO Nº -

OZÉIAS DE PAULA DE 
SOUZA MATOS 14º 06/27.065 19/07/2012

CARGO DE NÍVEL MÉDIO

CARGO FUNÇÃO PROCESSO DATA

TÉCNICO DE ATIVIDADES 
ORGANIZACIONAIS I

TÉCNICO DE ATIVIDADES 
ORGANIZACIONAIS I

NOME CLASSIFICAÇÃO Nº -

YURI BATISTA DO VALLE 2º 06/031.941 24/08/2012

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO FUNÇÃO PROCESSO DATA

AGENTE DE ATIVIDADES 
DE SAÚDE I

AGENTE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE I

NOME CLASSIFICAÇÃO Nº -

PATRICIA XIMENES 
RIBEIRO 7º 06/027.771 25/07/2012

Corumbá, MS, 24 de setembro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 264, DE 02 DE OUTUBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

EXONERAR,

Art. 1° CAMILA CAMPOS DE CARVALHO FARO, do cargo de provimento em 
comissão de Gerente II, na Secretaria Municipal de Gestão Governamental, DAG 04.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 1º de agosto de 2012.

Corumbá, MS, 02 de outubro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 265, DE 02 DE OUTUBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

NOMEAR,

Art. 1° CAMILA CAMPOS DE CARVALHO FARO, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor II, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, 
símbolo DAG 04.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 1º de agosto de 2012.

Corumbá, MS, 02 de outubro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 267, DE 03 DE OUTUBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

NOMEAR,

Art. 1° ORLANDO TABORDA PAPA JUNIOR, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assistente, na Fundação de Esportes de Corumbá, símbolo DAG 07.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 1º de setembro de 2012.

Corumbá, MS, 03 de outubro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 268, DE 03 DE OUTUBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

DESIGNAR,

Art. 1° MAURICIO LOPO VIEIRA, matrícula 5262, Especialista de Educação, para 
exercer interinamente a função de confiança de Diretor de Escola, da Escola Municipal 
Rural, Pólo Eutrópia Gomes Pedroso, na Secretaria Municipal de Educação, símbolo 
FCA 04, em substituição ao titular que encontra-se usufruindo de férias, período 
de 25 de setembro de 2012 a 24 de outubro de 2012, com fulcro no art. 13, da Lei 
Complementar nº 36, de 24 de setembro de 1999.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 25 de setembro 2012.

Corumbá, MS, 03 de outubro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA “P” Nº 269, DE 03 DE OUTUBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

DESIGNAR,

Art. 1° SATURNINO CASANOVA VARGAS, matrícula 1389, Especialista de 
Educação, para exercer interinamente a função de confiança de Diretor de Escola, 
da Escola Municipal Rural, Pólo Monte Azul, na Secretaria Municipal de Educação, 
símbolo FCA 04, em substituição ao titular que usufruirá suas férias no período de 
08 de outubro de 2012 a 08 de novembro de 2012, com fulcro no art. 13, da Lei 
Complementar nº 36, de 24 de setembro de 1999.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade a contar 
de 08 de outubro 2012.

Corumbá, MS, 03 de outubro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 270, DE 04 DE OUTUBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

EXONERAR, a pedido,

Art. 1° WILSON ROBERTO FERNANDES PEREIRA, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Executivo, na Secretaria Municipal de Finanças e Administração, 
DAG 02.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos retroativos 
a contar de 02 de julho de 2012.

Corumbá, MS, 04 de outubro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 272, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

DESIGNAR,

Art. 1° LAMARTINE DE FIGUEIREDO COSTA, Subsecretário de Relações 
Institucionais, para responder pelo expediente da Secretaria Municipal de Gestão 
Governamental, podendo realizar os seguintes atos:

I – autorizar empenho e pagamento de despesas, movimentar as contas e 
transferências financeiras;

II – autorizar a realização ou a dispensa de licitação ou declarar sua inexigibilidade, 
nos termos da legislação pertinente;

III – firmar contratos, de qualquer natureza, convênios e termos similares representando 
o município.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos retroativos 
a contar de 1º de outubro de 2012, revogando o Decreto “P” nº 335 de 12 de setembro 
de 2011.

Corumbá, MS, 08 de outubro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 273, DE 09 DE OUTUBRO DE 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, República 
Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, resolve,

DESIGNAR,

Art. 1° CASSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES, Assessor Especial, para 
responder pelo expediente da Secretaria Municipal de Gestão Governamental, no 
período de 09 de outubro a 23 de outubro de 2012, na ausência do titular, podendo 

realizar os seguintes atos:

I – autorizar empenho e pagamento de despesas, movimentar as contas e 
transferências financeiras;

II – autorizar a realização ou a dispensa de licitação ou declarar sua inexigibilidade, 
nos termos da legislação pertinente;

III – firmar contratos, de qualquer natureza, convênios e termos similares representando 
o município.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Corumbá, MS, 09 de outubro de 2012; 235º de Fundação

RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

Fica prorrogada, por mais 30 (trinta) dias a Portaria nº 009, de 23 de agosto 
de 2012, para Conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, instituída para 
apurar os fatos constantes no Processo nº 031.514 de 23/08/2012, com efeitos 
retroativos a 23 de setembro de 2012. Com fundamento basilar no princípio da 
legalidade e Lei Complementar 042/2000 e suas alterações da Lei Complementar 
139/2010.

Corumbá, 09 de outubro de 2012

HELIO DE LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Comunicado

Atenção Agentes Públicos das Secretarias Municipais,

Procuradoria Geral do Município e das Autarquias e Fundações:

Comunicamos que todas as publicações referentes a documentos, que 

necessitam publicação em órgão oficial do Município, o Diário Oficial 

de Corumbá, deverão ser encaminhadas para o e-mail diáriooficial@

corumba.ms.gov.br, em formato Word (.doc, .docx) até às 13 horas do 

dia anterior à publicação.

Não serão publicados documentos impressos, fax, escaneados, ou outro 

tipo; não havendo necessidade de assinaturas (os documentos serão 

assinados digitalmente, obedecendo critérios legais de

controle de segurança).

Por conta do feriado prolongado, a próxima edição do Diário Oficial 

de Corumbá será disponibilizada apenas na próxima segunda-feira 

(15). Agradecemos a compreensão.

Secretaria Municipal de Gestão

Governamental

Gerência de Imprensa Oficial

 

Contato: 3234-3461 / 3234-3462
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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